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LEI MUNICIPAL N." 675/2021 

CERTIDAO OE PUBLICAÇAO 
MUNICÍPIO 

CAFARAC/MG A CONTRATAR COM O ANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A 

OPERAÇÖES DE CREDITO 
GARANTIA, E 

"AUTORIZA DE ALTO 
Certitico que o(a) 2021AslNaA 
foi pubicado no quadro de avisos do hall da 
Sede da Prefeitura Municipal de Alto Caparaó -MG 
nos termos da Lei Municipal N® 157/2002 
Dou fé 
Alto Caparad- MGde`o_de 2023 

- BDMG, 

OUTORGA DE 

COM 

DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

Assinetura do Servidor 
A Camara Municipal de Alto Caparao, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, José Jacomel Junior 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Fica o Chefe do Evecutio Municipa! de Alto Caparaá/MG 
autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA -

BDMG, operações de crédito até o montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais), destinados ao financiamento de máquinas, equipamentos 
e veiculos e a obras e aquisições alinhadas com os objetivos do 

desenvolvimento sustentavel, observada a legislaçao Vigente, em especial as 

disposições da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, e ainda 

autorizado a incluir no Orçamento Fiscal da Seguridade Social vigente e no 

Plano Plurianual PPA, os créditos orçamentários e ações e programas 
necessários para execucão das despesas que serão obieto dessa autorizacão 

legislativa. 

Art. 2- Fica o Municipio autorizado a oferecer a vinculação em 
garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos 

de Tinanciamento e ate a iquidaçao totai da aivida, sod a torma ae reserva ae 
Meio de Pagamento, das Receitas de Transferéncias oriundas do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS e do Fundo de Participação dos Municíoios - FPM em montante 

necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o 
pagamento dos acessórios da divida. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAO RUA LUCIANO BREDER, 15-MINAS GERAIS FONE: (32) 3747-2507 
27/12/1995 /1997 CNPJ:01.616.270/0001-94 ALTO GAPARAT 

Paragrato unico. As receitas de transterencias sobre as quais se 
autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas 

pelas 
independentemente de nova autorizaçãão. 

receitas que vier a estabelecidas constitucionalmente, serem 

Art. 3 O Chete do Executivo do Municipio esta autorizado a constituir 

o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SIA - BDMG como seu 

mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto as 
fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do 

artign 20. Os recursos vinculados nodendo itilizar esses reciirsos no 

pagamento do que Ihe for devido por força dos contratos 
artigo 1. 

que se refere o 

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de 
inadimpiemento do MuniCipio e se restringem as parcelas vencidas e nao 

pagas. 

Art. 4° Fica o Município autorizado a 
a) paiucipaie dSSIlai COIIudlUS, CUIVEi IUS, auiuvOs e LenoS que 

possibilitem a execução da presente Lei; 

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG 

referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura 
GOs Coniraics cC itanciamcnio, 

c)abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no 
Banco, destinada a centralizar a movimentação dos recursos 
decorrentes do referido contrato; 

d) aceitar o toro aa ciaade de Beio Horizonte para airimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da execução dos contratos 

Art. 50 Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei dever�o ser consignados como receita no Orçamento ou em 

créditos adicionais, nos termos do inciso Il, s 1 do artigo 32, da Lei 
Complementar n.° 101/2000. 
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Art. 6 Us orçamentos municipais consignarao, oDrigatoriamente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 

anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere 0 artigo 1 

Art. 70- Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das 

operações de crédito ora autorizadas. 

Art. 8- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiçoes em contrario. 

Alto Caparaó, 22 de junho de 2021 

JOSE JACOMEL JUNIOR 
PREFEITOO 
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